
CÂMARA MUNIÇIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 
LEI Nl! 1.112 

De 3 de j~1ho de 1962 

A~toriza a assinat~ra de conv8 
nio.-

Artigo 111 - J.i'ica o Prefeito a~torizado a aasL;... · 
nar, em nome do MunicÍpio~ com o 8epartamento de Estradas 
de Roaagem do Estado de Sao Pa~1o, um oonvtnio para a ef~ 
t~vaçao, por 8ste, dosNserviÇoe~de ~ert~ra e pavimenta -
çao do acesso da ligaçao Araraq~ara a via Washingto~ Luiz, 
pela Avenida Francisco Aranha do .Amaral, mediante a impor 
tlncia de até Cr8 20.000.000,00 (vinte milhoee de cruzei~ 
ros).-

Arti'o 2R- Para aten~er.as desp8sas de que tr;! 
ta o artigo precedent~ fiça aberto ~ Diretoria de Finan 
ças e Contabilidade, um credito especial no ~&r de c;f: 
20.000.000,00 (vinte mi1hoes de cr~zeiros), que corre~
por conta do excesso de arrecada~ao, cuja quota devera ser 
paga pelo GoYirno do Estado de Sao Pa~o.-

Artigo 3' - Para cumprimento e efetivação da -
quantia do pagamento do serviço realizado, fica o Prefei
to Mwnicipal a~torizado a conferir ao Departamen~o de Es
tra4as de Ro!lagem do Es tad9 de São Paulo, em cara ter irre 
vogave1 os poderes necess~ios para o recebimento na ca.I 
xa Econ&miva do Estado de Sao Pa~o da. import!ncia de ate 
Cr$ 20.000.000,00 ( vint• milhÕes d! cruzeiros), por con
ta da quota do excesso de arrecadaçao.-

, Artig2 4R - Esta lei ent~ 88 vig&r na d'ta 
de sua p~blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-


